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 Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator 

 

 

I –  INTRODUÇÃO
  

 Tratam, os presentes autos, de Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Secretaria de Estado de Educação em desfavor da Prefeitura Municipal de Colíder em 

razão de suposta inexecução parcial do objeto do Termo de Convênio nº 108/2008 no 

valor inicial de R$ 2.031.099,98 e aditivo de R$ 388.005,26, totalizando em R$ 

2.419.105,24, assinado em 05/06/2008. 

 

I I –  CITAÇÃO
 

 

 Foram devidamente notificados através de Aviso de Recebimento – AR os 

seguintes agentes públicos, Srº Celso Paulo Banazeski, Srº Fábio Lopes de Araújo e Srº 

Claudiomiro Pereira dos Santos, mas o Srº Fábio Lopes de Araújo apenas protocolou um 
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requerimento solicitando prorrogação de prazo em 07/01/2016 e não apresentou a sua 

manifestação, devendo ser considerado revel. O Srº Celso Paulo Banazeski protocolou a 

sua defesa sob o nº 1286-6/2016 (Controlp doc. nº 8858/2016). 

 A Empresa SM Construtora LTDA foi notificada através de Aviso de Recebimento 

– AR, mas foi devolvido por motivo “Mudou-se” e não foi notificado novamente.  

 

 

 

 

As medições efetuadas pelos fiscais da Prefeitura Municipal de Colíder, foram  

realizadas pelos engenheiros, Srº Claudiomiro Pereira dos Santos e Hiran Andreazza 

Sales.  

 O Srº Claudiomiro Pereira dos Santos foi responsável pela fiscalização da obra 

referente à 1ª, 2ª e 4ª medição, totalizando R$ 593.474,10 e o mesmo já apresentou 

defesa (Controlp doc. nº 236425/2015). 

 O Srº Hiran Andreazza Sales pelas 3ª e 5ª a 9ª medição, totalizando R$ 

1.636.029,59. O Srº Hiran Andreazza Sales também foi um dos responsáveis pela 
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fiscalização da obra e o mesmo deixou de comprovar o fiel acompanhamento da 

execução dos serviços, causando o mal cumprimento do contrato por parte da contratada, 

bem como causar danos à administração pública, conforme relatório final da Comissão 

Permanente de Tomada de Contas Especial da SEDUC e o mesmo não tinha sido citado, 

portanto, para garantir a ampla defesa, necessita-se a citação do mesmo. 

 

 

  

 A Empresa SM Construtora LTDA foi citada através do Ofício nº 

2577/2015/GAB/AJ e segundo o setor responsável informa que o Correio devolveu o “AR” 

a esta Corte de Contas por motivo “Mudou-se”. Para que não reste ferido o princípio do 
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devido processo legal, tendo como corolários o contraditório e a ampla defesa, a mesma 

deve ser citada via edital, antes de ser decretada a revelia. 

 

 
 

 

 

I I I – CONCLUSÃO 

  

 Apresentaram defesa o Srº Celso Paulo Banazeski e Srº Claudiomiro Pereira dos 

Santos que serão analisados em conjunto com as defesas dos outros responsáveis. 

 Decretar revelia do Srº Fábio Lopes de Araújo. 

 Citar o Srº Hiran Andreazza Sales para manifestação sobre o relatório técnico 

(Controlp doc. nº 134505/2015). 

 Citar via edital a Empresa SM Construtora LTDA para manifestação sobre o 

relatório técnico (Controlp doc. nº 134505/2015). 
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DA CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

 
 

 

 Em cumprimento ao estabelece o § 1° do artigo 227 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas, recomenda-se ao Conselheiro Relator a CITAÇÃO do responsável, 

conforme relação abaixo: 

 
 

Nome Hiran Andreazza Sales CREA – 12055690-6 

CPF 469.228.571-00 

Endereço Rua Caiapós, nº 57, Bairro Jardim América, Colíder/MT, CEP: 

78.500-000 

Telefone (66) 3541-3637 

Email hiransales@hotmail.com 

 
 
É a informação. 

 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO  

 

                                                                       Cuiabá, 28 de julho de 2016. 

 

 

Assinatura Digital 

_____________________________ 

Nelson Yuwao Kawahara 

Auditor Público Externo 
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